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EXTRATO ADITIVO PRORROGAÇÃO

EXTRATO  PRIMEIRO  TERMO  ADITIVO  AO  CONTRATO  Nº
016/2025
Processo nº 037/2025
Inexigibilidade de Licitação nº 013/2025
OBJETO  DO  CONTRATO:  Contratação  de  pessoa  jurídica
especializada  de  natureza  predominantemente  intelectual  para
assessoria  e  consultoria  administrativa  do  setor  de  licitações  e
contratos  de  forma  presencial  e  remota  para  atender  as
necessidades da Câmara Municipal de Parelhas/RN
PESSOA JURÍDICA CONTRATADA: S C DERICK ASSESSORIA E
CONSULTORIA ME, inscrita no CNPJ: 18.004.407/0001-52.
OBJETO  DO  ADITIVO:  prorrogação  do  prazo  de  vigência  do
contrato nº 016/2025 por mais 08 (oito) meses.Do valor: Em razão
da prorrogação ajustada o valor total estimado para o exercício de
2026 será de R$48.000,00 (quarenta e oito mil  reais)  conforme
previsto no contrato original.
FUNDAMENTO:  O  PRESENTE  ADITIVO  ENCONTRA
EMBASAMENTO LEGAL NO ART. 107, DA LEI Nº 14.133/2021.
DA RATIFICAÇÃO: AS DEMAIS CLÁUSULAS DO CONTRATO EM
REFERÊNCIA  PERMANECEM  INALTERADAS  E  SÃO  PELO
PRESENTE  TERMO  ADITIVO,  RATIFICADAS.
Assinado em 31/12/2025.
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